
i PROVIMENTO No 91 

O MINISTRO MÁRCIO RIBEIRO, PRESIDENTE DO CONSELHO 
DA JUS1-IÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em face 
das alterações ocorridas através dos Processos 31 46-DF, 3293-DF 

i e 3305-RJ, resolve 

A P R O V A R o Quadro de Pessoal Temporário da Justiça 
Federal de Primeira Instância constante da tabela anexa. 

I CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Brasília, 29 de março de 1974. 

MINISTRO MÁRCIO RIBEIRO 
PRESIDENTE 

1 Publicado no Di4rio da Justiça 
em 2 de abril de 1974. 



OUADRO DE PESSOAL T E M P O F ~ ~ I O  ANEXO AO 
PROVIMENTO NO81 DE 2S DE MARÇO DE 1874 
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